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DESCRIÇÃO DL TAELRAS

País Erasil

Kinistéi'io da Lducaçao e Cultura, Departamento
Lacicnal de Lducaçao

Ilinistério Entidade5

Título do Fôsto Perito em Alíabetizaçao iuncional de A.dultos

Noves mesesDurc.çao

ALril-desembro5 I908Datas da missaa

com via,gens freouentes e. Sao Paulo,
Eôa Esperança e Fetrolina.

Local de Trabalho Rio de Ja.neiro

D3.1vador, Piecife

)

5

0 perito deverá presta.r colaborci.çao_^aos serviços
con.petentes do Líinistério da. Lducaçao e Cultura
sobretudo ao Lovimento Erasileiro de Alfabetiza-

çao (KCEI AL; na resoluça.o dos pi'obleiTias técnicos
surgidos em decorrência da organizaçao a reali-
zaçao do Plano Nacional de Alfabetização Funcional
e de Educaçao Continuada de adolescentes e Adultos,

pron.ulgado pela lei IJe 9.379 de I5 de dezembro
de 1967.

Poderá principalmente participar na definição de
normas de e^cecuçao, de coíttrôle e de avaliaçao
desse Flano, que serviriaun de base para o liOERAL
entrar em acêrdos com os Estados e organismos

públicos, semi-púiicos ou particulares, suscetí
veis de rea^zarem programas ou atividades no
campo dc^ '

C perito também fice-ria encarregado de precisar
as condições de realização de um Projeto Piloto
de Alfabetização Funcional que seria realizado

cxuadro do Programa Experimental Nundial de Al-
com a assistência financeira do Pro-

Tarefas

5

no

fabetizaçao,

grame, de Desenvolvimento das Nações Lnidas e a
çao técnica da LE.ELGG. Poderá particular-coope

mente reunir os elementos necessários â preparaçao
de um. Flano de Cperc.çoes, trabalhando em coopera.-
çao com os diferentes organismos interessados
(Confederações nacionais de indústria, SEiíAI, ber-
viço Locie.1 das Indústrias de Lao Paulo, Decreta
ria da Educaçao da Bahia, Secretaria da Lducaçao
da Guanabara, COíEJiL, ILNA, AIíGiJl, GISF) e também
em cooperação com os representantes dos organismos

internacionais interessados (lAO, BIT')»

Título universitário ern nivel de doutorado no

campo das ciências da educaçao, da tecnclogia ou
das ciências sociais,

Qualificações

0 0 0



Lxperiência profunda de prodlenias da educaçao e
da alfabetizaçao de adultos e conhecimento dos

métodos de fori.aoao profissional. 2, também,
desejável oue o perito tenha i;;rande ea: eriência
administrativa.

Línguas Conhecimento do português ou do espanhol é in
dispensável»

(i) Depc.rtamento junto ao qual o perito traba
lhará:

Secretário geral do IlEC, Núcleo de Plane
jamento e IÍ05I

(ii) Autoridade à qual o perito deverá apresen
tar-se:

Secretário gera^l

(iii) luncionário(s) que traballmrá com o perito:
Especialistas do Núcleo de Planejamento e
especialmente do KOElíAL,

Breve descriçao^das funções do Depart^enato

Informa.çao básica.
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